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ED|TAL DE coNvocAçÃo Ne 3l2o2z

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

corutssÃo or corusrrrurçÃo E JUsrçA

A Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Municipal de Pitanga informa

a quem interessar possa, que realizará reunião extraordinária, no dia 28 de março de 2022,

às 8 horas, no plenário da Câmara Municipal, para apreciação da seguinte pauta:

o Emenda aditiva ne 02 do Legislativo ao Projeto de Lei Ordinária ne 10/2022 de

êutoria do Executivo Municipal - Autoriza o Poder Executivo a conceder epoio e eventos,

atividades e projetos ligados à cultura, ao esporte e que promovam o fomento e incentivo ao

desenvolvimento da agricultura, da pecuária, da indústria, do comércio e do turismo.

Assim todos ficam convidados e os vereadores desta. comissão devidamente

convocados.

Pâço da Liberdad e,24 de março de 2022.

Agnaldo Vujanski de Jesus

Presidente da Comissão de Constituigão ê Justiça
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